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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

UNIVERSIDADE FEDERAL DA FRONTEIRA SUL 

Gabinete do Reitor 

 

PORTARIA Nº 0381/GR/UFFS/2015 

 

O REITOR PRO TEMPORE DA UNIVERSIDADE FEDERAL DA FRONTEIRA SUL 

- UFFS, no uso de suas atribuições legais, e considerando o artigo 38 da Lei 8.112/90, 

na redação dada pela Lei nº 9.527, de 10.12.97, resolve: 

 

Art. 1º DESIGNAR os substitutos dos servidores investidos em função gratificada, da 

Universidade Federal da Fronteira Sul, conforme tabela a seguir, para que assumam as 

respectivas funções nos afastamentos ou impedimentos legais e regulamentares dos 

titulares:  
Cód. Cargo/Função 

Titular Siape Data Inicial 

Substituto Siape Data Final 

Motivo 

FG-2 - Chefe da Divisão de Pesquisa e Inovação da Pró-Reitoria de Pesquisa e Pós-Graduação 

Ilson dos Santos 1793405 09/02/2015 

Dilvan Mauricio Lopes 2131708 16/02/2015 

Férias 

FG-3 - Chefe do Setor de Administração de Infraestrutura de Dados 

Julio Cesar Roth 1810782 09/02/2015 

Marcos Eugenio Dietrich 2126948 14/02/2015 

Férias 

FG-3 - Chefe da Assessoria de Infraestrutura 

Paulo Roberto Hendges 1948305 09/02/2015 

Francesco Jurinic 2124404 13/02/2015 

Férias 

FG-2 - Chefe da Divisão de Certificação 

Robson Silveira Goulart 2767657 09/02/2015 

Marcio Pedroso Barbosa 1962183 13/02/2015 

Férias 

FG-3 - Chefe da Assessoria de Gestão de Pessoas 

Roseana Tenutti 1771925 09/02/2015 

Silvana Veroneze 2879718 13/02/2015 

Férias 

FG-4 - Chefe do Serviço Especial de Apoio Administrativo 

Anni Kellen Cunico 1943625 12/02/2015 

Roseli Barbisan 2139587 20/02/2015 

Férias 

FCC- Coordenador do Curso de Graduação Bacharelado em Engenharia Ambiental 

Fernando Henrique Borba 1927656 16/02/2015 

Diego Ricieri Manenti 2139493 20/02/2015 

Férias 
 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação no Boletim Oficial da 

UFFS. 

 

Chapecó-SC, 25 de março de 2015. 

 

 

Prof. Jaime Giolo 

Reitor pro tempore da UFFS 


